
 

E D I T A L 

 

 

 

 

PAULO RICARDO ALEVI MARTINELLI, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MACEDÔNIA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE CONFORMIDADE 

COM O DISPOSTO NO ARTIGO 17 DA RESOLUÇÃO 

N° 78/92 (REGIMENTO INTERNO) DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MACEDÔNIA, 

 

 

   FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento 

tiverem e, principalmente os Senhores Vereadores com assento nesta Câmara Municipal, que no 

dia 24 (vinte e quatro) de março de 2022 (quinta-feira), às 19:30 horas (dezenove horas e trinta 

minutos), será realizada “SESSÃO EXTRAORDINÁRIA” para apreciação das seguintes 

matérias:  

- Projeto de Lei de nº 11/2022, de 22 de março de 2022, de autoria do Poder Legislativo, que 

Dispõe sobre a fixação do subsídio dos cargos políticos, comissionados criados pela Lei 

Complementar n.º 162/2.022. 

 

- Projeto de Lei 12/2022, de 22 de março de 2022, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o 

Poder Executivo Municipal a transferir recursos financeiros através da celebração de Termo de 

Fomento, à entidade sem fins lucrativos “Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 

Fernandópolis”, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, da Lei Federal nº 4.320/1964, e dá 

outras providências. 

 

- Projeto de Lei Complementar de nº 06/2022, de 22 de março de 2022, de autoria do Poder 

Executivo, que dispõe sobre a alteração da Lei Complementar 162/2022 e dá outras providências; 

  

Câmara Municipal de Macedônia, 22 de março de 2022. 

 

 

 

___________________________________________ 

PAULO RICARDO ALEVI MARTINELLI 

                                                Presidente da Câmara Municipal 


